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1. HABEAS CORPUS CRIMINAL N. 0600126-53.2025.6.06.0000

ORIGEM: CAMOCIM/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO ÉRICO CARVALHO 

SILVEIRA

IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO SILVA VERAS COELHO

PACIENTE: IVANILDA PEREIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: MARCOS ANTONIO SILVA VERAS COELHO

IMPETRADO: JUÍZO DA 032ª ZONA ELEITORAL DE CAMOCIM CE

ADVOGADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO- PROCURADORIA DA UNIÃO NO 

ESTADO DO CEARÁ

ASSUNTO: Habeas corpus criminal contra ato do Juízo da 032ª Zona Eleitoral de 

Camocim/CE.

2. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600176-80.2024.6.06.0108   -  QUÓRUM COMPLETO (ART.  28,  §  4º,  DO CÓDIGO



ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO  RITRE-CE)  PEDIDO  DE  VISTA FEITO  PELO

DESEMBARGADOR LUCIANO NUNES MAIA FREIRE EM SESSÃO DE 13.06.2025

ORIGEM: BARROQUINHA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO  BARROQUINHA  MEU  AMOR  [UNIÃO/FEDERAÇÃO

BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL(PT/PC DO B/PV)] - BARROQUINHA - CE

ADVOGADOS(AS): LÍVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A, LUCIANA CARNEIRO DE

OLIVEIRA - OAB CE43140, SARA CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562-A, THIAGO

FROTA LIRA GOMES -  OAB CE23105,  LUCIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA -  OAB

CE43140, CÁSSIO FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A

RECORRENTES: CARMEM LUCIA DE SOUSA VERAS, JAIME VERAS SILVA FILHO,

ADVOGADOS(AS): ALBA MARIA GOMES AGUIAR - OAB CE41872-A, ANTÔNIO JOSÉ

DOS SANTOS MAIA - OAB CE15059-A, JORGE UMBELINO DA SILVA - OAB CE23626-

A, LEON SIMOES DE MELLO - OAB CE29493-A, ROBERTO LINCOLN DE SOUSA

GOMES  JUNIOR  -  OAB  SP329848-A,  VICENTE  MARTINS  PRATA BRAGA -  OAB

CE19309-A, VITOR SILVESTRE GRANJA - OAB CE47345

RECORRIDO(A): CARMEM LUCIA DE SOUSA VERAS, JAIME VERAS SILVA FILHO

ADVOGADOS(AS): ALBA MARIA GOMES AGUIAR - OAB CE41872-A, ANTÔNIO JOSÉ

DOS SANTOS MAIA - OAB CE15059-A, JORGE UMBELINO DA SILVA - OAB CE23626-

A, LEON SIMOES DE MELLO - OAB CE29493-A, ROBERTO LINCOLN DE SOUSA

GOMES  JUNIOR  -  OAB  SP329848-A,  VICENTE  MARTINS  PRATA BRAGA -  OAB

CE19309-A, VITOR SILVESTRE GRANJA - OAB CE47345

RECORRIDOS: RENATO FIEL DOS REIS, GENILSON MOREIRA DE BRITO

ADVOGADO(A):  JORGE  UMBELINO  DA  SILVA  -  OAB  CE23626-A,  ALBA  MARIA

GOMES AGUIAR - OAB CE41872-A

RECORRIDA:  COLIGAÇÃO  BARROQUINHA  MEU  AMOR  [UNIÃO/FEDERAÇÃO

BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL(PT/PC DO B/PV)] - BARROQUINHA - CE

ADVOGADOS(AS): LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A, LUCIANA CARNEIRO DE

OLIVEIRA - OAB CE43140, SARA CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562-A, THIAGO

FROTA LIRA GOMES -  OAB CE23105,  LUCIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA -  OAB

CE43140, CÁSSIO FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou parcialmente procedente

Ação de Investigação Judicial Eleitoral.



DECISÃO  EM  13.06.2025:  Inicialmente,  o  Relator  votou  pelo  conhecimento  e

desprovimento do recurso eleitoral interposto por Jaime Veras Silva Filho e de Carmem

Lúcia de Sousa Veras, e pelo parcial provimento do recurso da Coligação "Barroquinha

Meu Amor", para:  (a) reconhecer a prática da conduta vedada mantendo a penalidade

imposta na instância de origem aos investigados Jaime Veras Silva Filho e Carmem Lúcia

de Sousa Veras, consistente na aplicação de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais);  e  (b)  reconhecer  a  prática  de  abuso  de  poder,  circunstância  que  resulta  na

aplicação  das  consequências  jurídicas  cabíveis  à  espécie,  incluindo  a  cassação  e

inelegibilidade  dos  investigados  Jaime  Veras  Silva  Filho  e  de  Carmem  Lúcia,

determinando,  por  consequência,  a  realização  de  novas  eleições  para  os  cargos  de

prefeito e vice-prefeito do município de Barroquinha. Logo após, o desembargador eleitoral

Daniel  Carvalho Carneiro  divergiu  parcialmente do Relator,  a  fim de negar  provimento

também ao recurso interposto pela Coligação "Barroquinha Meu Amor". A seguir,  pediu

vista dos autos o desembargador eleitoral Luciano Nunes Maia Freire.

3.  RECURSO  ELEITORAL  EM  REPRESENTAÇÃO  ESPECIAL  EM  N.  0600471-

26.2024.6.06.0009 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL,

E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) - PEDIDO DE VISTA FEITO PELO DESEMBARGADOR

WILKER MACÊDO LIMA EM SESSÃO DE 10.07.2025

ORIGEM: RUSSAS/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRENTE: REIGINALDO DE SOUSA CRUZ

ADVOGADO: ROGERIO DE SOUSA CRUZ - OAB CE35733

RECORRIDO: CARLOS ALEXANDRE MATOSO CHAGAS 

ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA - OAB CE11677-A

ASSUNTO:  Recursos  interpostos  em  face  de  sentença  que  julgou  improcedente

Representação Especial por captação e gastos ilícitos de campanha.

DECISÃO EM 10.07.2025: Inicialmente, ACORDAM os Membros do Tribunal Regional

Eleitoral  do  Ceará,  por  unanimidade,  em  conhecer  dos  recursos  para,

preliminarmente,  rejeitar  a  alegação  de  ilegitimidade  recursal  do  assistente

simples, nos  termos  do  voto  do  Relator.  Na  sequência,  apreciando  o  mérito,

o Relator  votou  pelo  provimento  exclusivamente  dos  recursos  interpostos  na

Representação Especial nº 0600471-26.2024.6.06.0009, a fim de reformar a sentença

e, em consequência, julgar procedente a ação, reconhecendo a prática de captação e



gasto ilícito de recursos financeiros de campanha, com a consequente cassação do

diploma  de  Carlos  Alexandre  Matoso  Chagas,  eleito  vereador  de  Russas/CE,  e,

quanto ao recurso interposto na Ação de Impugnação de Mandato Eletivo – AIME nº

0600474-78.2024.6.06.0009,  dele  também  conhecê-lo,  mas  para  negar-lhe

provimento, a fim de manter a sentença de improcedência proferida naquele feito.

Logo após, pediu vista dos autos o desembargador eleitoral Wilker Macêdo Lima.

4. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600474-78.2024.6.06.0009-  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO RITRE-CE)  -  PEDIDO DE VISTA FEITO PELO

DESEMBARGADOR WILKER MACÊDO LIMA EM SESSÃO DE 10.07.2025

ORIGEM: RUSSAS/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRENTE: REIGINALDO DE SOUSA CRUZ

ADVOGADO: ROGERIO DE SOUSA CRUZ - OAB CE35733

RECORRIDO: CARLOS ALEXANDRE MATOSO CHAGAS 

ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA - OAB CE11677-A

ASSUNTO: Recursos interpostos em face de sentença que julgou improcedente Ação de

Impugnação de Mandato Eletivo.

DECISÃO EM 10.07.2025: Inicialmente, ACORDAM os Membros do Tribunal Regional

Eleitoral  do  Ceará,  por  unanimidade,  em  conhecer  dos  recursos  para,

preliminarmente,  rejeitar  a  alegação  de  ilegitimidade  recursal  do  assistente

simples, nos  termos  do  voto  do  Relator. Na  sequência,  apreciando  o  mérito,

o Relator  votou  pelo  provimento  exclusivamente  dos  recursos  interpostos  na

Representação Especial nº 0600471-26.2024.6.06.0009, a fim de reformar a sentença

e, em consequência, julgar procedente a ação, reconhecendo a prática de captação e

gasto ilícito de recursos financeiros de campanha, com a consequente cassação do

diploma  de  Carlos  Alexandre  Matoso  Chagas,  eleito  vereador  de  Russas/CE,  e,

quanto ao recurso interposto na Ação de Impugnação de Mandato Eletivo – AIME nº

0600474-78.2024.6.06.0009,  dele  também  conhecê-lo,  mas  para  negar-lhe

provimento, a fim de manter a sentença de improcedência proferida naquele feito.

Logo após, pediu vista dos autos o desembargador eleitoral Wilker Macêdo Lima.

5. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.



0600001-45.2025.6.06.0078  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO RITRE-CE)  -  PEDIDO DE VISTA FEITO PELO

DESEMBARGADOR EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE EM SESSÃO DE 11.07.2025

ORIGEM: ITAITINGA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

RECORRENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - ITAITINGA - CE - MUNICIPAL

ADVOGADOS(A): PEDRO HENRIQUE MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575,

DAMIAO SOARES TENORIO -  OAB CE26614-B, LUANNA PEREIRA DE FREITAS -

OAB CE44124

RECORRIDO: MACHIDOVEL TRIGUEIRO FILHO

ADVOGADO: RAUL LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A 

RECORRIDOS(AS):  ANTONIO AURICELIO CAVALCANTE DE SOUSA,  FRANCISCO

DAS CHAGAS CAVALCANTE, MOZANIEL EUFLAUZINO BARBOSA, MARIA LUZIRENE

RAMOS  DE  ASSIS,  NAYARA LOPES  DA SILVA,  MIKAELA BEZERRA FERREIRA

TRIGUEIRO,  JOSE NILSON DE LIMA SANTOS,ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO

CORREIA, ANTONIO GLERYSTON PEREIRA DA SILVA, ALTAIR CARLOS FRANCO,

FRANCISCO SERGIO TEIXEIRA DE SA 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que extinguiu,  sem julgamento de mérito,

Ação Impugnação de mandato Eletivo, por ausência de interesse processual.

DECISÃO  EM  04.07.2025:  Inicialmente,  votou  o  Relator  pelo  conhecimento  e

provimento do recurso eleitoral, para reformar a sentença de extinção do processo,

sem resolução de mérito, e devolver o feito à origem para regular processamento,

sendo acompanhado pelos desembargadores eleitorais Wilker Macêdo Lima e Daniel

Carvalho  Carneiro.  Divergiu  do  Relator  o  desembargador  eleitoral  substituto

Francisco Luís Rios Alves, que votou pela existência de conexão instrumental entre

o presente recurso em AIME e a AIJE nº 0600656-51.2024.6.06.0078, ainda em trâmite

no juízo de primeiro grau,  com o fim de evitar  decisões conflitantes,  no que foi

acompanhado  pelo  desembargador  eleitoral  Emanuel  Leite  Albuquerque.  Após,

pediu  vista  dos  autos  a  desembargadora  eleitoral  Maria  Iraneide  Moura  Silva,

Presidente. Na oportunidade, o desembargador eleitoral Emanuel Leite Albuquerque

registrou que deixará para ratificar seu voto apenas após a apresentação do voto-

vista da Desembargadora Presidente.

DECISÃO EM 11.07.2025: Após o voto da desembargadora eleitoral Maria Iraneide

Moura Silva, Presidente, acompanhando o Relator pelo conhecimento e provimento

do recurso interposto pelo órgão municipal do Partido Socialista Brasileiro (PSB) de



Itaitinga/CE, com o retorno dos presentes autos ao Juízo Eleitoral da 78ª Zona para

regular processamento da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo, pediu vista dos

autos o desembargador eleitoral Emanuel Leite Albuquerque.

6. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600541-21.2024.6.06.0081  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL,  E  ART.  60,  §  2º,  DO RITRE-CE)  -  PEDIDO DE VISTA FEITO PELO

DESEMBARGADOR  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO  SILVEIRA EM  SESSÃO  DE

11.07.2025

ORIGEM: TIANGUÁ/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA

RECORRENTES:  REJARLEY  VIEIRA  DE  LIMA,  JOCELIO  LUIZ  DA  SILVA,

FEDERAÇÃO PSDB/CIDADANIA, PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA –

PSDB

ADVOGADO: RUAN DA SILVA CARDOSO - OAB CE37544

RECORRIDO: ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA

ADVOGADAS(OS):  BEATRIZ CARVALHO CAMPOS -  OAB CE43846-A,  DEBBORAH

DUARTE MORAIS PINHEIRO -  OAB CE48566,  WILSON EMMANUEL PINTO PAIVA

NETO - OAB CE23847, DAMIAO SOARES TENORIO - OAB CE26614-B, ESTEVÃO

MOTA SOUSA – OAB CE46400

RECORRIDOS:  ROBÉRIO  COSTA  ALBUQUERQUE,  NATANAEL  DOS  SANTOS

PORTELA

ADVOGADOS: WILSON EMMANUEL PINTO PAIVA NETO - OAB CE23847

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral.

DECISÃO EM 11.07.2025: Inicialmente, ACORDAM os Membros do Tribunal Regional

Eleitoral  do  Ceará,  por  unanimidade,  em  conhecer  do  recurso  interposto  para,

preliminarmente,  rejeitar  as  alegações  de  ilegitimidade  ativa  da  Federação

PSDB/Cidadania  e  do  Partido  da  Social  Democracia  Brasileira  –  PSDB,  e  de

inadmissibilidade da ata notarial desentranhada, nos termos do voto do Relator. Na

sequência, apreciando o mérito, o Relator votou pelo provimento do recurso para: 1)

reformar a sentença de improcedência; 2) julgar procedente a AIJE, reconhecendo a

ocorrência de fraude à cota de gênero; 3) declarar a nulidade do Demonstrativo de

Regularidade  dos  Atos  Partidários  –  DRAP  do  Partido  Progressistas  (PP)  no

município  de  Tianguá/CE,  nas  eleições  de  2024;  4)  cassar  os  diplomas  dos

candidatos  eleitos  pela  referida  legenda;  5)  declarar  a  inelegibilidade  dos



responsáveis Elves Ronielly Carvalho de Lima e Roberio Costa Albuquerque, pelo

prazo  de 8  (oito)  anos;  e  6)  determinar  a  recontagem dos quocientes  eleitoral  e

partidário,  no  que foi  acompanhado pelo  desembargador  eleitoral  Emanuel  Leite

Albuquerque. Logo após, pediu vista dos autos o desembargador Francisco Érico

Carvalho Silveira.

7. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600290-49.2024.6.06.0098  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) – PROCESSO ADIADO EM SESSÃO DE

11.07.2025, APÓS A SUSTENTAÇÃO ORAL DOS ADVOGADOS DAS PARTES

ORIGEM: ITAREMA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

RECORRENTES:  MARIA  VERONICA  MAGALHAES,  MARIA  VALNICE  ALVES

BARBOSA, FRANCISCO CHAGAS CARNEIRO, ELIS JUNIOR CABRAL, FRANCISCO

JUNIOR NEVES,  JOSAFÁ MIRANDA COELHO,  CARLOS JEAN COSTA FURTADO,

FRANCISCO FABIO ALMEIDA, EDA MARIA FELIX DE MOURA, CLAUDIANO GOMES

DE  SOUSA,  ARTHUR  WILLIAN  MARREIRO  RIPARDO,  ABELARDO  FERREIRA

GOMES, MARIA DE JESUS DE SOUSA ALMEIDA 

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575

RECORRIDO: PARTIDO PODEMOS - ITAREMA - CE - MUNICIPAL 

ADVOGADOS:  CARLOS  HENRIQUE  CARNEIRO  FERREIRA  -  OAB  CE53405,

FRANCISCO WESLEY DE VASCONCELOS SILVEIRA - OAB CE28843-A

INTERESSADO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou  parcialmente procedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral. 

DECISÃO  EM  11.07.2025:  Julgamento  adiado  por  indicação  do  Relator,  após  as

sustentações orais dos advogados das partes.

8. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600203-12.2024.6.06.0028-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: JUAZEIRO DO NORTE/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA



RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRENTE: JOSÉ LUCAS ALVES FERREIRA

ADVOGADOS: DAGILA RAMONITA RIBEIRO DOS SANTOS - OAB CE42279, PAULO

CEZAR NOBRE MACHADO FILHO - OAB CE38484-A, THIAGO CYNDIER PEREIRA

DO NASCIMENTO - OAB CE49073, SAULO GONCALVES SANTOS - OAB CE22281-A,

RICARDO FACUNDO FERREIRA FILHO - OAB CE35434, JOSE GUTEMBERGUE DE

SOUSA RODRIGUES JUNIOR - OAB CE36222, EMETERIO SILVA DE OLIVEIRA NETO

- OAB CE20186-A 

RECORRIDO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO PSB - COMISSÃO PROVISORIA

MUNICIPAL 

ADVOGADOS(A):  JOSE  BOAVENTURA  FILHO  -  OAB  CE11867,  MARIA  ELIZA

FERNANDES DE LAVOR - OAB CE11899, FRANCISCO LUCIANO DA SILVA CHAVES -

OAB CE51557, JULIETA BRENDA FERNANDES MORAO - OAB CE54215

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou procedente Ação de Impugnação

de Mandato Eletivo.

9. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600204-94.2024.6.06.0028-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: JUAZEIRO DO NORTE/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRENTE: BOAZ DAVID DE LIMA GINO

ADVOGADOS:  JOAO  PAULO  NUNES  FERREIRA  -  OAB  CE42559,  RODRIGO

WAGNER BEZERRA OAB CE44897, PAULO CEZAR NOBRE MACHADO FILHO - OAB

CE38484-A, SAULO GONCALVES SANTOS - OAB CE22281-A, EMETERIO SILVA DE

OLIVEIRA NETO - OAB CE20186-A

RECORRIDO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO PSB - COMISSAO PROVISORIA

MUNICIPAL 

ADVOGADOS(AS):  JOSE  BOAVENTURA  FILHO  -  OAB  CE11867,  MARIA  ELIZA

FERNANDES DE LAVOR - OAB CE11899, FRANCISCO LUCIANO DA SILVA CHAVES -

OAB CE51557, JULIETA BRENDA FERNANDES MORAO - OAB CE54215

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou procedente Ação de Impugnação

de Mandato Eletivo.



10. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600205-79.2024.6.06.0028-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: JUAZEIRO DO NORTE/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRENTE: LUIZ BEZERRA DE SOUSA 

ADVOGADOS: PAULO CEZAR NOBRE MACHADO FILHO - OAB CE38484-A, SAULO

GONCALVES SANTOS - OAB CE22281-A, EMETERIO SILVA DE OLIVEIRA NETO -

OAB CE20186-A, THIAGO CYNDIER PEREIRA DO NASCIMENTO -  OAB CE49073,

RICARDO FACUNDO FERREIRA FILHO - OAB CE35434, JOSE GUTEMBERGUE DE

SOUSA  RODRIGUES  JUNIOR  -  OAB  CE36222,  ATHIRSON  FERREIRA  DO

NASCIMENTO - OAB CE52512

RECORRIDO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO PSB - COMISSAO PROVISORIA

MUNICIPAL 

ADVOGADOS(AS):  JOSE  BOAVENTURA  FILHO  -  OAB  CE11867,  MARIA  ELIZA

FERNANDES DE LAVOR - OAB CE11899, FRANCISCO LUCIANO DA SILVA CHAVES -

OAB CE51557, JULIETA BRENDA FERNANDES MORAO - OAB CE54215

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou procedente Ação de Impugnação

de Mandato Eletivo.

11. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600306-38.2024.6.06.0054-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: HIDROLÂNDIA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIÃO, TRABALHO E CORAGEM (PODEMOS, UNIÃO

BRASIL, MDB E PRB - HIDROLÂNDIA 

ADVOGADOS:  FABRICIO  PINTO  DE  NEGREIROS  -  OAB  CE24492,  ERMESON

SOARES MESQUITA - OAB CE29993, RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO -

OAB CE6615

RECORRIDOS: LUAN PEREIRA XAVIER GOMES, ANTONIO CARLOS ALVES PERES

ADVOGADO:  JOAO PAULO JUNIOR - OAB CE11081

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação



Judicial Eleitoral.

12. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600304-68.2024.6.06.0054-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: HIDROLÂNDIA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIÃO, TRABALHO E CORAGEM (PODEMOS, UNIÃO

BRASIL, MDB E PRB - HIDROLÂNDIA 

ADVOGADOS:  FABRICIO  PINTO  DE  NEGREIROS  -  OAB  CE24492,  ERMESON

SOARES MESQUITA - OAB CE29993, RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO -

OAB CE6615

RECORRIDOS: LUAN PEREIRA XAVIER GOMES, ANTONIO CARLOS ALVES PERES

ADVOGADA:  ISABEL CRISTINA SILVESTRE DA MOTA - OAB CE13159-A

RECORRIDA: IRES MOURA OLIVEIRA,

ADVOGADO: JOAO PAULO JUNIOR - OAB CE11081

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral.

13. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600002-26.2025.6.06.0047-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: IBICUITINGA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTE: COLIGAÇÃO JUSTIÇA E LIBERDADE [PP/UNIÃO/PSD] - IBICUITINGA

- CE

ADVOGADA(O): ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL

LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A, TONY INACIO CARDOSO -

OAB CE33173

RECORRIDO: ROGÉRIO BARREIRA PINHEIRO

ADVOGADO(A):  FELIPE  EUGENIO  BORGES  LEAL  -  OAB  CE53489,  ANDREINA

PEREIRA DA SILVA - OAB CE52349

RECORRIDO: FRANCISCO CICERO RODRIGUES NOBRE LIMA

ADVOGADO: FELIPE EUGENIO BORGES LEAL - OAB CE53489

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Impugnação



de mandato eletivo.

14.  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600198-85.2024.6.06.0061-QUÓRUM  COMPLETO

(ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: TAMBORIL/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTE: JEFFERSON KAYO CAMELO ARAUJO

ADVOGADA(O): MARCELLE KELMA UCHOA PINHEIRO SINDEAUX - OAB CE44801,

HERCILOURDES VASCONCELOS DIAS - OAB CE29216

RECORRIDA:  COLIGAÇÃO  PRA CUIDAR  BEM  DA NOSSA GENTE[PDT  /  MDB  /

UNIÃO / PL] - TAMBORIL - CE

ADVOGADOS: JOSÉ BONFIM DE ALMEIDA JUNIOR - OAB CE15545-A, LEONARDO

WANDEMBERG LIMA BATISTA - OAB CE20623-A, TIAGO FRAGOSO VIEIRA - OAB

CE15111, JOSE ALBERTO DA SILVA - OAB CE38099-A

INTERESSADO: LUIZ MARCELO MOTA LEITE 

ADVOGADA: ISABEL CRISTINA SILVESTRE DA MOTA - OAB CE13159-A

ASSUNTO:  Recurso  em  face  de  sentença  que  julgou  parcialmente  procedente

Representação e condenou o recorrente ao pagamento de multa por captação ilícita de

sufrágio.

15. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600378-27.2024.6.06.0021  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) – PROCESSO ADIADO EM SESSÃO DE

11.07.2025

ORIGEM: IPU/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO  IPU  NO  RUMO  CERTO

[PSB/PL/PDT/REPUBLICANOS/PP] - IPU - CE 

ADVOGADOS: RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO - OAB CE6615, ESIO RIOS

LOUSADA NETO - OAB CE18190

RECORRIDAS:  ARLETE  MAURICEIA  DE  CARVALHO  LIMA  FARIAS,  MILENA

DAMASCENO CARNEIRO

ADVOGADOS: SARA CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562-A, CÁSSIO FELIPE GOES

PACHECO - OAB CE17410-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A, 

ASSUNTO:  Recurso  em  face  de  sentença  que  julgou  improcedente  Ação  de

Investigação Judicial Eleitoral. 



16. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600303-50.2024.6.06.0065-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: GROAÍRAS/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

RECORRENTE: VIRGINA SOUZA AGUIAR 

ADVOGADA(OS): GERALDO DE HOLANDA GONCALVES FILHO - OAB CE17824-A,

JOSÉ ALMIR GOMES DOS SANTOS JUNIOR - OAB CE40565, MARINA GIRAO DE

OLIVEIRA MACHADO - OAB CE29115

RECORRIDO: ADAIL ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADOS: CARLOS CELSO CASTRO MONTEIRO - OAB CE10566-A, KAIO YVES

RODRIGUES VALE - OAB CE43026-A

RECORRIDO: BENEDITO LUIS DE LIMA

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

17. AGRAVO INTERNO NA AÇÃO PENAL ELEITORAL N. 0600556-71.2024.6.06.0054-

QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO

RITRE-CE)

ORIGEM: SANTA QUITÉRIA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

AGRAVANTE: MARLENE DOS SANTOS DE MESQUITA

ADVOGADO(A): PHABLO HENRIK PINHEIRO DO CARMO - OAB CE32714, MONIKA

FERNANDES PORTELA - OAB CE34139

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Agravo em face de decisão monocrática do relator que manteve a prisão

preventiva da agravante.

18. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO

N.0600002-52.2025.6.06.0006 -  QUÓRUM COMPLETO (ART. 28,  § 4º,  DO CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: QUIXADÁ/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

RECORRENTE:  FEDERAÇÃO  BRASIL DA ESPERANÇA -  FE  BRASIL (PT/PC  DO



B/PV)

ADVOGADA(O): ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL

LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A

RECORRIDOS: RICARDO JOSE ARAUJO SILVEIRA, MARCELO COSTA CORREIA

ADVOGADOS: DAMIAO SOARES TENORIO - OAB CE26614-B, PEDRO HENRIQUE

MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Impugnação

de mandato eletivo.

19. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600369-21.2024.6.06.0068-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: ARARIPE/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI

RECORRENTE: PARTIDO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - ARARIPE-CE

MUNICIPAL

ADVOGADOS:  DAVID  ALVES  ARAGAO  -  OAB  CE49920,  JOSIELDO  FERREIRA

NEVES - OAB CE40343, PABLO LOPES DE OLIVEIRA - OAB CE12712

RECORRIDOS(A):  FRANCISCO  HILDO  PEREIRA  DA  SILVA,  ERIBERTO  PAS  DE

CASTRO, MARIA ADELIDIA RODRIGUES DE SOUZA, LUIZA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADOS(A):  MATHEUS  NOGUEIRA  PEREIRA  LIMA  -  OAB  CE31251,

FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA - OAB CE4585, FLAVIO HENRIQUE LUNA SILVA -

OAB CE31252, VALERIA MATIAS DE ALENCAR - OAB CE36666

RECORRIDOS:(A)  THIAGO  CARVALHO  MENDES,  HENRIQUE  AMARANTE  MAIA,

MARIA IVONE GUEDES SILVESTRE, ANTONIO DE SOUSA FREIRE

ADVOGADOS: MATHEUS NOGUEIRA PEREIRA LIMA - OAB CE31251

RECORRIDO(A):  GIOVANE  GUEDES  SILVESTRE,  FEDERAÇÃO  BRASIL  DA

ESPERANÇA - FE BRASI, JOSE IRRUAN SOARES ALVARO DE SOUSA 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

20. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600001-43.2025.6.06.0111-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: CARIDADE/CE



RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA

RECORRENTE:  FEDERAÇÃO  BRASIL DA ESPERANÇA -  FE  BRASIL (PT/PC  DO

B/PV) 

ADVOGADOS(A): ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL

LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A, TONY INACIO CARDOSO -

OAB CE33173

RECORRIDAS:  MARIA SIMONE  FERNANDES  TAVARES,  MARIA AMANDA LOPES

COSTA

ADVOGADO: ANDERSON QUEIROZ COSTA - OAB CE32535-A 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Impugnação

de mandato eletivo. 

21. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600394-66.2024.6.06.0025-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: URUOCA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PRA FAZER MUITO MAIS POR URUOCA

ADVOGADA(OS):  JOSE  GENEZIO  DE  VASCONCELOS  -  OAB  CE23575,  CÁSSIO

FELIPE  GOES  PACHECO  -  OAB  CE17410-A,  SARA CAMPELO  SOMBRA -  OAB

CE23562-A

RECORRIDOS:  HIPOLITO  FERREIRA DE  OLIVEIRA,  SEBASTIAO  LOURENCO  DE

PAULA

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS MOREIRA LIMA - OAB CE37605

RECORRIDOS(AS): COSMO RODRIGUES DE SALES, MARCOS ANTONIO DA SILVA,

ALINE SOUSA GOMES, GERARDO RODRIGUES DA COSTA, DARLENE DA COSTA

MOURAO

ADVOGADO: RAFAEL BRUNO PESSOA DE OLIVEIRA - OAB MA9833

RECORRIDA: RAIMUNDA LIRA DE JESUS

ADVOGADOS: RAFAEL BRUNO PESSOA DE OLIVEIRA - OAB MA9833, FRANCISCO

BARBOSA BRAGA NETO - OAB CE38462, FELIPE COELHO COSTA - OAB CE38461,

HELSON STEPHANES PRADO MELO - OAB CE38514

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

22.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600272-



90.2024.6.06.0045 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL,

E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: SENADOR SÁ/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA

EMBARGANTE: JOSÉ MARTINS BARROS JUNIOR

ADVOGADA(O):  STELIO  LOPES  MENDONCA  JUNIOR  -  OAB  CE7175,  ISABEL

CRISTINA SILVESTRE DA MOTA - OAB CE13159-A

EMBARGADA:  COLIGAÇÃO  “PELA  DIGNIDADE  DE  NOSSA  GENTE”

[PSB/FEDERAÇÃO  BRASIL  DA  ESPERANÇA  -  FE  BRASIL  (PT/PC  DO  B/PV)]

SENADOR SÁ - CE

ADVOGADO: JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO - OAB PI8456

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de acórdão que negou provimento ao

recurso  eleitoral  do  embargante  e  manteve  a  sentença  que  julgou  procedente

representação por conduta vedada ao agente público.

23.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  EM  AÇÃO  DE

INVESTIGAÇÃO  JUDICIAL ELEITORAL N.  0600220-07.2024.6.06.0074  -  QUÓRUM

COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: GUARACIABA DO NORTE/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO “RUMO NOVO COM A FORÇA DO POVO” [PDT / PRD /

FEDERAÇÃO  PSDB  CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)  /  PSB  /  PSD  /  DC]  -

GUARACIABA DO NORTE - CE 

ADVOGADOS(A):  CÁSSIO  FELIPE  GOES  PACHECO  -  OAB  CE17410-A,  LIVIA

CHAVES LEITE - OAB CE40790-A

EMBARGADOS: ANTONIO ADAIL MACHADO CASTRO, JOSE ELISIARIO DE MELO

NOBRE JÚNIOR, EVANILDO MARTINS CAMELO

ADVOGADAS:  KARINE  MARIA  MONTE  DE  SOUSA  -  OAB  CE51860,  LUANA

FERREIRA DE OLIVEIRA - OAB CE50027

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de acórdão que negou provimento ao

recurso  eleitoral  da  embargante,  bem como  deu  parcial  provimento  ao  recurso  dos

embargados Antônio Adail Machado Castro e José Elisiário de Melo Nobre e reduziu a

multa pela prática de conduta vedada fixada na sentença. 

24.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600340-

29.2024.6.06.0081 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL,



E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: TIANGUÁ/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO PRA FRENTE TIANGUÁ - PARTIDO PROGRESSISTA -

PP, REPUBLICANOS, UNIÇAO BRASIL e FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA (FÉ

BRASIL)

ADVOGADOS: WILSON EMMANUEL PINTO PAIVA NETO - OAB CE23847, RAIMUNDO

MURIELL ARAUJO SOUSA AGUIAR - OAB CE36428

EMBARGADA(OS):  COLIGAÇÃO  JUNTOS  POR  TIANGUA  [PDT-PSD-PSDB-

CIDADANIA-AVANTE], JOSE JAYDSON SARAIVA DE AGUIAR, JOÃO VICTOR LIMA

CORREIA,

ADVOGADOS(AS): RUAN DA SILVA CARDOSO - OAB CE37544, YARA CAVALCANTE

DA SILVA - OAB CE40241, THAYNA CRUZ FONTENELE - OAB CE41283, LEANDRO

LIMA VALENCIA - OAB CE23392-A, RODRIGO RAMOS FREIRE DE CASTRO - OAB

CE31868,  OLIVIA  KELLY  ALVES  MARQUES  PENHA  -  OAB  CE53640,  DAIANE

CRISTINA NUNES LIRA - OAB CE35827

ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em face  de  acórdão  que  negou  provimento  a

recurso eleitoral e manteve a sentença que julgou improcedente representação especial

por captação ilícita de sufrágio.

25. RECURSO CRIMINAL N. 0600015-19.2024.6.06.0028

ORIGEM: JUAZEIRO DO NORTE/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRIDO: GLEDSON LIMA BEZERRA

ADVOGADO: WANDERSON MAIA BENTO - OAB CE34303

ASSUNTO:  Recurso  em  face  de  sentença  que  não  homologou  o  recebimento  da

denúncia e determinou o arquivamento de Inquérito Policial.

26. RECURSO ELEITORAL N. 0600203-93.2024.6.06.0098

ORIGEM: ITAREMA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

RECORRENTE: SANDRA GOMES MEDEIROS



ADVOGADOS(AS): CARLA BARBOSA GONDIM - OAB CE33071, DAMIÃO SOARES

TENÓRIO -  OAB CE26614-B,  PEDRO HENRIQUE MARTINS ARAUJO MENEZES -

OAB CE49575, LUANNA PEREIRA DE FREITAS - OAB CE44124

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que julgou desaprovadas as contas

de campanha da recorrente, candidata ao cargo de vereador nas eleições de 2024.

27.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600363-

78.2024.6.06.0079 

ORIGEM: RERIUTABA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA

EMBARGANTE:  COLIGAÇÃO  PELA UNIÃO  E  RECONSTRUÇÃO  DE  RERIUTABA

[FEDERAÇÃO  BRASIL  DA  ESPERANÇA  -  FE  BRASIL(PT/PC  DO

B/PV)/REPUBLICANOS] - RERIUTABA - CE 

ADVOGADOS: TONY INACIO CARDOSO - OAB CE33173, LUCAS ARAUJO MENESES

- OAB CE52762

EMBARGADOS(AS): MANOEL MESSIAS DE ALCANTARA, FRANCISCO TRAJANO DE

MESQUITA, DEBORA JANNE DA CRUZ MESQUITA, NEREIDA BRITO LOPES, DJANE

MARIA RODRIGUES ROCHA, NADSON EMANUEL ABREU BRITO, JOAO DELGADO

VERAS,  LUZIA ALCIONE  DE  QUEIROZ,  MASSILON  BEZERRA LINHARES,  RENE

RODRIGUES DE MORAIS, MARIA DO SOCORRO DE SOUZA ARAUJO, FRANCISCO

LUCIELIO PAIVA 

ADVOGADAS:  NATHALIA STELITA RODRIGUES SANTOS -  OAB CE49407,  MARIA

CAMILA RODRIGUES BEZERRA - OAB CE46986

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de acórdão que conheceu do recurso

eleitoral dos embargados e negou-lhe provimento. 

28.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600442-

93.2024.6.06.0067

ORIGEM: ARACOIABA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA

EMBARGANTE: FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: EDSON LUIS MONTEIRO LUCAS - OAB CE18105-A

ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em face  de  acórdão  que  negou  provimento  a

recurso eleitoral e manteve a sentença que julgou desaprovadas as contas de campanha

do embargante, candidato ao cargo de vereador nas eleições de 2024. 
______________________________________________________________________________________________________________________
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